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Pflto:;DnlltAMUN~U-. 

São Lourenço do Piauí 
aÃIO L041~oa.,.oooa,Nõa 

LEI N• 120/2019 Silo Lourenço do Plaoí, U d<\ Ago..to de 2019 

Oi poo sobre íls dir hin,; ó.~amcnhirias 
porll o é:11\crddo 11.núneciro de ?020 e ~ 
outms pn:n•idlndits. 

O Pref,l'tto M 111)_i(!i1)Kl dê 1õ Lourt-lJl\"'õ do Pti.u·l • 'S'litdó do :PtiiuJ, t lt\"'õ ~•'bt.r ~}ut .i-. Cl:1J~:1rit 
Mu ,,.tci pol de ióo Lou ,.;,;~,o do Piro ui (PJ) aprovou e eu Sil'-'<:io,w e pro,,,uleo II sq:uiote 1~ ; 

Ci\PIIJJliQI 

P!SPOSici'iES PRET,IMJNt\BES 

An. J •. Fíc,3r:n e.stabtlecidas 35- di~trius. orçamcndirias do município de S!.o Louttnço do Piauí - PI. 
par., o uercício llnlln<:elro de 20'20. nos tennos do art. 1 (;5. ~ 2° do Constirniç-lo F<dernl. da Lei ()rg!nic.a, 
do Muni.cfpio. da lei•• •t320/64, e nos termos do lc.i complementar ícdcral n• 101/2000. compreendendo; 

•. 
li. 

~
,. 

l'1. 

YI. 

As prioridades e mctu da odminisrrnç-.ifu p~bliC3 municipol; 

As dite~ geral$ e cspecí.fic•s p:ir., elabonç~o e cxecoç5o ~ Ql'Ç'lmeo1os dQ município e 
liW>S alt~; 

A órgULÍUÇló é: elib\JtWU dOs: orçuncató!; 

Disposiç6cs rcJJttiv"s ~ dívid• muaicip:i.l e • c.-,pt:>Ç!lo de recunós; 

Dispm:iç6cs sobre o orçamento fiscal e da seguridade social: 

A~dL.c pruiiçô.!:s re:lB:Lí"'~- a:,; ~~!i.:fl~ com pe:s:sool !.!: .e.r.c11tgM soc:iili:S~ 

As dJ posições sobre lllténiçClcs uibutdri(IS do mwiiefpio e rnedidu pon o iaciemcnto d:!). m:eôto, 
~no tnccrc:ício oorrc-5;:pond.cntt!:; 

No o.rçamcnto o valor da rccciffl será igu.al mo valor da dcspe.!3. e intcgroni a: e.ssn lci o mexo I de 
roeins ti~ ~ e õ •-n o II de ri~ o:s t'is,i,.~j , oú fo:ntu.t do l[l_rt, 4.,. d;i l,çj de -F'l~pom;(l.bUid.:adc: Fi~aJ 
- LRF. 

Pa(ágrafo Único - A$ ductríiC$ oqu.i C$1I1belccidn$ •juda(ão na elabora9D-o ela Ld Orç•m.entilria. 
Anu'11 do município, relo1iva ao referido excrcici.o liaancciro. 

CAP(TULOD 

DAS PRIORIDAD E ETA DA Al>MlNI TRAÇ OP BLTCA 11-W CJPAL 

Art. 2°. As prioridndcs e metas d, odmini tração municipal pn:m o CJ'lcn:ício de 2020 serão lixod,s cm 
consonãncio com o art. 4° da Lei Oimplcmentar 10111)(), bem como cm cons,,nânci• com o an.. 165, § 2°, di> 

onstírnlçdo Fedetal, em que s5o especificoon no anexo ! , qoe inregm estll Lei, e serem deialhadas na 
proymiaç3o orçament:!rla p:tr3 o Exerclclo Fina.ncdro de 2020: 

1. 

u. 
m. 
IV, 

V. 

VI. 

VII. 

VIIJ. 

IX. 

X. 

Au~teridade oa. utili:ulçfo dos rt>ellrli0$ públk0$; 

A pmi~ <;le serviço, ed=doo:~fa de qi.uilidade; 

A g,ar.mtfa de se.-.·iços de atemç o e prevenç!o da utlde e saneamento bá ico; 

A promoção d~ culturn, e pone. IIIUI' e turi mo; 

A '1ssi !nela à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deftciente; 

A gcroç--lo de emprego e renda au-avés de cursos que qualllko:m n milo de obrn loco.! e dn 
guanli• de cm!ito; 

A habitação e o urb3ni mo - habllaÇ!o popt;lar e infraestturura ur~rui e rural; 

A pro~o da agric:ulrurn e do abnstecimenro; 

Reeupuação e p~a,ção do meio Mnbienle,; 

O plancjameaio das~ mun.lcipaís CMl viwl ll rocionillttçlo. elici!ncia, efetividade e 
eficácia. 

Parágrafo Ún.ico • Da el~bol'llç~o do projeto <!e lei do PP (plruio plu ri~111J~I) e d~ propo~ 
or9ame,11táris P3ra 2020, o Poda ... :.:ccutl,10 pode:r.i a.umenlar ou dimi nui r as met:a:..c; cstabc:lcc:id:1s n~ ld a 
lim de compotíbiliui:r a despesas orçodll.!i com n n,cdu, es1imndo, de forma • ossegurar o equilíl,rio das. 
coolas públ.ic,is, ig11iuc'111do dizer que a metas CSlabe.lecidils n · 0011sti1uern limite il programa,çio d 
d(,,;pc:s,. 

Ç&f(IJllPm 

QAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MJJNJÇJPIQ 

P:\5 PIBftIBm!s ÇBBaJS 

, 3°. A Lei OrçmnenU1ri3 Anual do rnuoicfpio de Súo Lourenço do Piaul relllúvo ao exercido 
financeiro de 2020, obcdcccnl às din::trii.c gc:Ims e especificas de. que lmtn eslc c,ip(tulo, consubst:endoda,;. 
no te.xlO desu. lei. 

Art. 4'. O, v,Llores du reoeitu e du <lc,;pc;su ;,c,ri!o on;rulos com b""'" nos .eguinte,; füton,s: 

Ex.ecuçio o.rçamentáriil dM últimos ~. cxerdcios (Demonstr111ivo [I] - metM tiliCál nruilis 
comparadas c:om as meus fiscais ftxad:as no tn!s citm:fcios anteriore ); 

Am,caoaç<lo eíeti•• dos Oltimo tres el(e:N:lcio , bem como o co.mponllmemo cio amicat!aç o no primeilo 
quodrimc trc de 20 19, oonsidcnndo-.e, ai nda, • tcndando p•ra o.s qu.adrirnci.= !iCg□intes; 

u. 

m. 

Alt~ aa Iegi~o lri.butílrfa (Demoa trntiw Vil - estima.ti•• e compe.o ç\lo cio renúncia 
de=eil ); 

Expansão ou economia nos serviços p1lblioos realizados pela munlcipalidocle; 

IV. lndk.adon:.s inflacionilrios e econõmkos oorccntes e os previstos c:om base na oniHse da 
c:onjunrura econômica do pai e da política fiscal do governo feclual; 

V. 

VI. 

VII. 

Ylll. 

Mew de melhoria de ges1ão e diminuição de perdas de il!TeCadaç~o a serem desenvolvidas; 

ladice de pruticipaç!o do município na dis tribui o do ICMS, fiuilo paro 2016 e, se esli ~r 
opurndo, o provisório P""' 2019; 

Projcç:iQ da tua de cr,,:;cimouto ccooômico p<1ra Q IUIO de 2019; 

Ouuw fawrçs ((UC po,s;im lntluir significati •mi,.,at(: ao comporllUncnto da anw•i;iação oo wio 
de 2019. desde qued.evidameate cmoosilldos. 

Arl 5". A claborução do projeto. u aprovaç~o e u "'"'cuçilo d, td on,""11Caulria de 2020 deverão ser 
~§ de modo a evidellei11t a uuns-p:irência d• geslllo li-scill e o equillbrio das con1as pllbli=, 
ob:;crvando-51: o pri_ncipio da put>li.oidodc e pennfündo",;c o amplo •=:;o da comua.idodc • tode,i as 
inform~ relativas• elida uma de:ss.1 eta~. 

Arl. 6". A Lei Otçrune□.úria Anu'11 pooenl incluir~ progmruoçào constu,te de propóstas de allernçóes. 
do Plono Plurionual 21)21)12021 , qu<. tcnh sido objeto de projetos d<. lei., especiíico. 

Art. 7". A clal:,ornçi[o da propo,;m orçamenl:lrio para o CJ<erdc.io fin:mcc.iro de 2020 obrnngcr:ã os 

poducs lcgislali-,o e CJ<eanivo do munic:/pio, seu fundos. aulllrqui:Js e cntid3des da adrninlslrnçi!o di~ e 
illditcUJ., assim como a ex<'>Cuçao obedecer.! ~- diretri2es estabelecidas nesta lei. 

Art. 8". As receíus serio es.tiro3~ e 3 despesM faldas, tendo como bue ll execnçio orç.iment:lrii!i 
oh=da no pcn odo de janeiro a junho de 2019, observando-,-,; 

L Os valore orçamcnt:!rios na forma do disposto neste anigo poderão, ainda, ser con-igidos. 
durnnte a execllÇão orçamentária por critérios que vierem Q ser estabelecidos na LeL 

Orç,unrn1ária Anual. 

11 

m. 

IV. 

V. 

VI. 

vn. 

Vlll 

IX. 

X. 

XI. 

Os progm,:rui e projetos em fase de execuçllo, desde que re3-.raJiados li lu:t das prioridooes. 
esubelecidilS nesu. lei, telão pteíerêtlci.a ~bte novos pro~tos. 

A Lei Orçamentária Anuill ob$Crv:mt. rut e. timaliv/1 dil rcccilll e na füaçllo ele de$pé$n., O$ efei1os 
ooonômioos clecom:nlCS dil ,ç'ão go,cmarneoul. 

A manutcnçfo de atlvidllldcs c:tlSlCllles terá p.rio.ridade sobre as ações~ expansão. 

Os rtéUr$ó$ ordin.áriõs do téSOuro municip:11 s0me.ott pOdtclo !ér prognmsdos pa.ra otenclé,, 

~~ de capital, depi;,h de ,tendidas 11$ des~:1$ oom p<:csliOal e eoc:u:gos wci,fa, o '51:fYi','O da 
díviclo e outrllS despesa5 com o eusieio adnúnistntivo e opcrocional. 

O munic[pio aplicar:i no rn!nirno 25'.ii (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de 
imp0$\o e das trnn.:íÍcr&icias do ri:cunos dele dewrmitcs na manutcnç~o e desenvolvimento 
do c.n~no, em cumprimento 30 dLi::posto no art. 212-da cru titu içôllo Pulcrnl, ficando as.lil!gurnda. 

dotações orçammtúias próprias pua o íuru)Q de ma.ouicnção e de cnvolvimealO da cd~ão 
t,dsica e de aloriiaçAo dos profis.slonai, do oclucaçAo, ns forma do ort. 60 do AOCT " do lei n• 
U.4!)4 de 20 de junho ele 2007, c$lll ilhim• regulom.cntnda pelo D=t<>s Fcdcrru$ nº 6.253 de 
13/11/2007, 6.278 de 29/1 1/2007 e 6.571 de 17/09/2008. 

A aplicação de no mfrumQ IS'l>(q11.inze por ocnto) cm :iç6cs e serv·ços p1lblioos de sa1lde ~ 
=it• proveniente de i m post~ e- d.'.L• mm. ferências de recu=.s, cumpri.ró o di.sposio na lei 
complementar n• 141, ele l3 d.cjaooiro de 2012, 

Consumi d3 proposta orçamenl:lrio o produto d3s operações de crédlto autorizado pelo 
leg,isiati,·o, com de tinaç~o e vinculaç~o a projeto cspocffico. 

!lo podetlo ser fü.ados despesas sem q"e esttjrun definidas ilS fontes de tt>Cllt.SM e observadas 
~s mela.No progrn.mâtica'i. ktôri.al.s a:msta:nle.'i. na. prcsénte léi. 

Todas as despesas relativas 11 divida pllblic:a municipal const::uio da Lei Orçamenwia, 
OQm~ndendo juros, , mor1i~ e outros e ncargos. 

Será csmbelecido • reserva de contiogência, crn ail! 1%, cuja form;a de utilização e monlaott, 
estará definida com ~ se no = im corren1e llqllid3, destinado. ao nJe.ndimemo ele passivos. 
0011tingentc e e>utro riscos e eventos fi cm impr,:vi tos. 

Pari!ara:fo Únlc,o; no hipótese de fie.ar demonstrado qoe • reserva de conting&.cia nilo precisará ser 
nti líz.ada para wa fi nalidade, o saldo pOdenl M\r utilizado para amparar- a obcrtnra de er6:lito adicíonai. por 
meio de docrcto do Poder E>.ecutivo, nos lermos do llrt. 40 e 41 da teí federal n• 4.320/64, .sem oncmr a. 
"'"'llàn de suplernentaçâ.o orçamentária por docreto o ser aulori,aada no l..ei O1,;omcntária Anual, relativa a<> 
c,c,dcio de 2020. 
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

Art. !)t-. As despesas à conta de in\·csómcntos cm regime de cxccoçSo especial. somente scflo, 

pétlllitidu p= p,ojett>S 011 3tivld<ldes 00,3s cr«omme de cillrunldaode póbllea deelarnda pelo muruclplo. M 
ÍOIItlll diO tut. 167, § 3°, do. Constitolçiio edt:,,al. 

ArL 10". Em cumprimc:nt.o BQ d iSp<)-llilQ na a:lfnca "ft dQ inc..is.Q 1 dQ art.. 4ª de. lei C(>mplcmcntar fcrl1oral
LRF rt' 101. de 04 de maio de 2000; 

F'aca o Poder E;(ccutivo autorizado a: 

§ 1• - fgruor dgspes,s de. cusaeio de competfrw,i,i d" onrros entes da fodernç!o, inolusiv;, instiruiç/l<!s; 
públ!C3S vineol3das ~ Uoilo. 30 Ettllido ou "' outro Municlplo, desde que <:omp,;,IÍ--eis com os ~s 
-con!il:lfltc-.i da lei Orçamentária Anual, mediante convi'!nio. ajustes ou congêneres. 

§ Z' • N... n:.im,,çõc:,; da, "9Õ<"' de >Ua oompc,tênoia, " município poden IRmferir ""'"""'" ÓI 

instimiç&s pri vadu sem fins. lucrnti vos, desd.ir; quo compn.d\·cis. com os. program:H oonst:intts dn Lti 
Otç,unenl4rill Aauiíl, mcdian1.c convênio, aju.ie ou congener,;, pelo quol fiquem cl11mnen1e definiclo o 
deveres e, obrigaç&s de cada parte. • fom,a e os prn20• para pn,slaç&s de conrns.. 

Parágraro nlc;,o. Aj. concrap:m.idas fi n.31nceira..~ de:: convenio. 300rdos. c/oo cmpré-'iJjmo. em. 
qulllque.r cai5o SCJi.o estu.be.tecid115 de modo comp.a.te'\,e l com li:I. cap;scid.ade do município. 

EÇÃOll 

DA DIRETRIZES ESPEci'FICA 

A ?'t.. 11 . O o~mento .o.nual obedecel'li .a.~truwro oraani:;,.acioottl aprovado por lei, comprttndl!:ndo, 
..,.,. ó,poo. fumlos " ontidodcs da adminilSUllção """4• e iodin:ta, inc;!us.ive fu□daç6cii in>'titufd•• e □lilntida .. 
pelo :município. 

§ 1°. O orç:uncn10 fiSCiil e dá segurid dé soeill.l dismmmQRO a despes., por ullidtlde orç-11&riill. 
deu.Ih ada por eaJoSori• d programaçllo em seu menor nf\<cl, com suas rc.,pccôva., dolaçi'lcs, espcci ficando a 

esfera oiç=ent4ria, • mod;llidl\de de opllc.,,ç~o. 3 fon1e de i:e<:ursos e os grupo, de des~ conforme \la 

seguir d isc:rimi nado= 

1 • l'éc..._-1 ,; éá<~go; ;oclal ; 

2 • Juru:s e C:rlCilJE.Os d.t d1vidà intêmút 

3 - Outra.~ despe.lias colT'Cfltc.'1-: 

4 - Investi mcn to~ 

S • Jnv...O.S firumeeiru. oe1,i indu(du,; quaisque, dcspéS'1• <:um oo.□otituiç~o ou uumc:,110 de capital 
doo:mptt=S:1.:S; 

6 • Amot1!zoç~o da c!M<b. 

§ r . A c~Jegorio de progr.uMÇllo de que 1r.111a es1e á11igo sem ideorif,enda por p,oje1os e alividad 
tirut003s 1nd.ividu3lmen~ e a;,m indic.aç!o sooint.31 de. met::i..s que. c.arocte:ri.µm Q prodlllQ -esperado d:i aç!IQI 

públi . 

§ 3-v_ No projc.1D de Lei O rçamcnuiria A nual será .a:trihufdo a cada pmjcto e ali id.3dc, sem prcjub..o d.31;~ 

-codificnçõc.ti funcionai prograrntric:u adofadas num código numérico .sequencial. 

§ 4°. /\ rnodalidode de nplicaç!lo d~ recu~os ~{á ""l'J'O·. • •trnvt~ de «,digo indic>do~ cc;,111 "' 
seguinte lipo]ogi_:11.; podendo ser a.llcmcl.11 p111n :J.lcndcr :o. conveniência da accuçio orçamcalmi.11: 

1. TrutSl'u!nel.u in1r~o,.•,emamen1ills ~ en1 ~es o5o in1egmrues dos ot,;3lllelltos fi=ls e ela. 
5Cg11ridodic soei mi ( 15); 

TI. Tro.,.rc ri!ncia< à união (20); 

III. Tronsfcn,noios o.eslados e no distrito fccleral (30) ; 

IV. TrutSfet!ncl.u 3 munlclpios (40); 

V. Tninsfurenciu 3 instituições privadas .sem fins lucmrivos ,(SO); 

VI. Tru,sfe;en,, • ím1i1u.ições privaoos com fins \ucrnLivos (00); 

V 11. Aplic,;i.ç&s diletn.s - ooministrn<;lo municiJ>al (90). 

Arl. 12 • As opetoÇl)es de cr6<1Ít0 po,,r Mteclp•çno d• l'C>CéÍIO, CO0U'>tOO0S pelo munlcfplo, $U:I0-

1otn.1.mcnte liquidnd:is. ai tt o final do exercido cm que forem contrn:UJ.d:u.~ 

,\ ri. 13 • A propo<t• orçamcnolrio do poder leai,Ja1ivo sc.rá en.,,,minha,d• •o CJ<ec□livo 016 31 de j ulho
de 2019. p:ira serem incl ufdos n, proposta orçamc:nli ria do município. 

l'llrigrafo Único - P= efw lo dó di po.io ,,. Léi Org~nico d.o Mun.idpio, fic.rn es1ipuladó, o. limite 
para elaboração da proposl3 orçmmenulrfa do legislativo: 

1. O 1~ da.s despes3s do poder legi.sliilivo municipal, iocluldo os subs(dios dos vereado.re.s e 
<c<cluldos t>S g>saos COJJl instivos. o1o poderá ultroposs,r 1-.. (sc1e por c<ento) do soma16rlo dn. 

~cilm. tribut4rfa. e ·do tr.lMfcr'ê!oci.:u oonstitucionuis cfc:tivnmc:ntc rcaliz..ndas no cxercfc:Êo-
11n1erior, coaronne m. 29·•· Inei.o I d.i Constituiçilo Fecleirol (E.C n• 58J2009). 

U. As. dcs.pes3s com pess.oail incluindo g_aistos com sub.sfdios dos vcR--0.dores dev~.d.o observar o

d!sposao no :ll't. 29- • § r. da Col'ISlit~Jçao Fecleru (E.e D" 2512000). 

ç;,rfTUJQJY 

DA QRúANIZAÇÃO Dó$ ORÇAMENTOS 

Ar1. 14 - Acompanhado o projeto de L.ci 0 ,çnmcalúi, An ual: 

I. Demonstrativo das receitas cios orçamen1os fiscais e da seguridade sociill. bem como cio conju.010 cios 
dois orçamento , 3presemado de forma iíll!lica e agieg3da, eviclenciando d!li.cil ou superá"vil e o, 

tOISI de crufa um dM o.rçamen1l)~; 

li. Demoaslroli,·o dms receil3s do orç3me.nloo fisc.ti eda seguridade social; bem como do conju1110 
dols orçamcn.tos, scguoclo a.s categorias e ubcategorias cco11ómica ; 

lll. QuoortHésuníO dns despe,;ns dos orç,,me111o.s fJ=is e do segurid -de soci~I, bem oomo do éónjunto 
dos dois orçamentos; 

u) Por ela · iflc:ição instíluciomd; 

b) Por fu.uç:l<x 

e) Por subfünçllo; 

d) Por progrnma; 

e) Por grupo de despesa.; 

o P,;,r mod:uidade de • plicaç:io; 

g) Por elelllel'llo de despesa. 

IV. Dcmon,lnth•o dos rocursos dc.stin>d<>-s l manutenção do ensino funclamcntal, do en, ino infantil e do 
dese.nvol vimen10 do ensino; 

V. T.>cmonslrnti,•o dos 10,~e~\tl mc::ntoi'i. oonsol ldados. nos 03 (lrês) orçame.nl.os d.o munÍCÍftio; 

VI. Demonslrotivo da despesa por grupo de despesa e fo111e de rec\Jt:!Os identiflcartdo os valore em cada 
um dos oti,31MDto fi=I o da gu.ridade sod:il, em lenno global e por ó.rg~os; 

VII. As tabeli!.!1 expllutiv3.s de que trata o .m. 22, inci.so m, lctraS a, b e e, sobre a evolução da reoeí1a, 
terras d, e e f obre a e-.·oluçl!o d despesa, confonne Lei nº 4.320/64. 

CAPITULO V 

OA DlSJ>O IÇÕES.RBLATJVASADI tDA 1 ICJPAL 

An. 15 • O Poder Exec111h10. tendo em vlstá a capil.CÍdikde línanttlta do muni<:fpio, pmeedem ~ 
seleção das priormdes eslabelecidali no 11lano plurimuill, a ser incMda ua proposta orçamentúfa. podendo. 
se m:ocs.sário, lnclui.r proyama.s de operaçoo,,a de crédito. 

Art. 16 - O projeto de Lei Qn;amel'lt,itfa nual podem it1eluit oo rompo.,içuo 1ow.l da n'()éilll, rerurso-. 
provenientes de opençOes ele crédito, 11:speitudos os limites eslabelecidos □o Art. 167, inciw ili d3 

Constituição Podcr:i.l. 

Act. l 7 • A Lei Orçamenliiria uill podem aulo.riMr a reillizaçikt de opernç{le• de erédito por 
matCCipUÇilo dm m:eilo. di,sde que observado o disposto no ort. 38, da tei complcmen111r n• 101.12000. 

Arl. 18 - As despesas cOJn o .serviço da dlvid de municlpio devemo CO/lsideror iíf)ellií Bo ope;ações 
oomralSdas e os propriedades osaabdcc,idas. ~ a.'!..slm as an1orumçro couccdidas, mté • da1a do 

cncaminhame11to da proposta da Lei Orçamc11wia Anual. 

CAPITULO V1 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO HSCAL E DA SEG RJDADE SOClAL 

Art. l9 • O orç,men10 fi scal o~il obriga1ori.nmente oos princípios d 11nid.1dc, unive=lid1•de t. 

ill'tuàlicfade. 

Art. 20 • O orç3me.n10 fi=I do muJtiefpio tlmlngenl todilll a; recelt.s e despéSll> do Poder Executivo, 
seus fundos, ~ilO• e enlidudes e bem as im cio podu legislativo. 

Púc~<ilÍ(I oicr;, - Scrao CJtclutdos do or,•mrolo fLSC.nl os 6rgiloo, fundos e entld..di::s lategran~s do, 
orç:uncnlo da S<:guridadc sociol. 

Art. 21 • O orçamento <b :;,:guridadc sociol abnmgçnl as ~ govem1111I1cntais clol. podcr<:S, 6(g!os e 
fundos <b. .tclmlniwaç3o dlma, vin.cullldas a i1rc3 de :uúde, previd.!ncla e a 's1!nda social e obcdeoem ao
definido na lei das fondos de "31Í& e as.si!ilência social e da Ld Orsânica do município. 

Ar1. 22 - O orçamenlo de investimento previsio na Lei Orgilnics do munidpio demll,or 
indivídllll.lmertlé poré.nlegocio de progmmaÇo e tlillurez:n dn despe:,• ns nplieoçõé>destinadits ~, despesa, de 

capital. constarrn:s da p=lc lei. 

rt. 13 • Ft<:4 o Poder Executivo autorizado a collCC(!c:r abono aos profi ionais do ~~rio da 
od~o bisíc:a em erellvo exercício n~ rede püblica. nos iennos do :ans. 21 e 22 da Leí Federal n• 
1 l .4!)412007, ob<e.ivnndo a• oondiçi'les estipal•da• no a_rt, 169, § 1•, inciso< I e n d.1 Const ituiç5o do 
R"Póblién 

CAPITULO Vil 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O PESSOAL E 

CARGOS OCJAI 

Art. 24 • As despes:n com pessOJJl do odmntistruçiio clim e uld.iretm ficam limitadas n 00% (sessent,i. 
por cento) d• receita com:otc liquida; scod() !>4% pe.ni o Podc:r Executivo e 6~ pan o poder Jcgislalivo. 
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atendendo ao di!ipos.to no inciiiO JIT1 §§ 111- .c 2" do an. 19 e iooi.so Tn, ~ ·111-do art.. 20, da l,..c:i Complcmootar n00 

10 1, de 04 de mnio de 2000, bem oomo ao dispo5to no an. 182 da Consúhliç.ão Esrnduol e no Lei Org~n.ico. 
do m11nlcfpio. 

§ l'. A verlfieaç.\o dos cumprl.mcnios dos limJ1es estabelecidos nos supr.lmencionados ans. 19 e 20 eh 
~l Complcmçow- o• 1 O 1/2000 ~ iç"1.iza(ln o,;, final de c,,(la :;l;lll'-'80'-', 

§ z•. Entcnck:m-:SC como rca:lta corTentc lfqu.ida para cfciloo de limites do· presente a.ms:o. o l\Omatório, 

dns rcoc.ita.s co:m:.n.tcs da ndminis trnçfio diret111 e indireta, excluídas. ns rcceitus rclatiYa.s. à contribuição dos 
servidr:»es p:,r;1 cutteio do sistema de pre•iclfflcio e ossistôn.:fa socioL conforme incis<> IV. lelrà e do art. r 
d.t lei complcmentun• 101 de 04.05.2000. 

§ º. O limite cstobclccido poro desf""'a.< de pes.sool, de que trala cslc anigo. obnngc o• gasto,, da. 

od:mini.trn<;ilo din,ta e indimn. nas ~gufotcs d~so,;:: 

I - Sul:irioo (vmçimcntoo e Y1111tagcns fixos e voriáveis); 

m - Proventos de apo5 niadorlas. rcfonnas e pensões; 

IV - Subsídio• do prefeito e vicc-!""íci to: 

- Subsídios do \'creadorcs; 

VI - OutraS des~ de pe.=•I. 

~ 4•, A oonccssllo de qualquer vantilgcrn ou oumento dc rernoneraçJo 11.tt m dos ladices infl.adommos, 
~ criaçlo de cargos ou alte~o de esll'UIUro de carreiro, bem como a >dmiSSllo, a qualquer tftulo. pelo 6rglo
º" entido.des da dminisll'OÇ5o ditew., ••Wqoi,s e f\Oo.d~~s, s6 poderá ser fcii., se bouVff prh'it1 d04açlo
OJ"Ç3menffl.ri3 sufre:icnre pan 3itendcr as. projcçl5cs. de dcspc!i:lS aié o final do exctdcio e obcdoccdo ao limite 

do caput clc!;tc aruiio. 

§ S", Os valam, do• coatralo de terccirizuçiw d<, milo de obra que .e i.:fürem à , ubi;ti(uiçilo de 
sccvi®tCS e emprcgllOOõ' públicos serio eontabiliudos como "oultaS despesAS de pessoal". 

§ 6". O P118il,mento de precatório judicial devenl obede«r aos preceitos e regras C1)f)Ll"1Wllls na e~tm 
c()llSlitucionol n• 62. de 09 de dciem.bro de 2.009 e no lei municipol corrcsporu:lcntc. 

Art. 2S • F'= auto.rlzado a ooncessiio de ajuda fina.nceirn • entidades sem fins lu,c;n1ivos rcoonh<ecido, 
de utilidade põblim; às pesSO!LS ffsi=tes. mediante processo interno, nas ~roas de educo.çllo, .. ~de e 
11 • i:steneia social. 

f 1 •. Os ~gamcntos scrllo cfotu>dos após oprov ç!.o pelo Poder Exeeuti,·o, dos plano de >plicaç~o, 
:JipA?.Si!nt.ndos peJa.s ll!:nüda.d.e$ k1'1!:fi oi.n.d11.S. 

§ ~ - O,. pruzoo P"'1I • pn,.staçiio do co□bls scnio fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plono 
de , plie.,Çlo., l'lló podel'ldo ul1rnp,= o.os 30 (ttintnl dias do •~ato do e:xerclcio. 

§ 3•, 1cil vc:&dll n 00ne."eSSlo de njuda fi□ono,:ira às entidade.s que niio pn:stnrem contas dos n:<:urws 
m:ebido.s, sim como que nAo ti verem •• so,as conta oprovadas pelo cxc.:utivo muakipnl, 

~ 

DAS DF,SffSAS DO Ml!NIC(PJO QOM o BJWA5.5B PARA â CÂMARA 

Art. 26 - A liberaç~o de n,cw,;os oom:spondc,nte,; às oolaçõc:, orçmne.ntmo,; d .. tia:ulns 11s de,;pc,;u:s doo 
pOdu 1<:gislati,·o munidE>à] orom:ra confomtc o di~o na E.C. n• 5812009, 

Parág.,Jo Único. O Poder &ecutivo repa.sriri 110 Pode.- Legi lotivo, o.té o dio. 20(vinte) de coda mJ!,,,, 
7% (we por cento) de súa receita, tduh·n ao som,16rio d, receita tdbot~• e cla.s t:rMSfetl!nciM previ tM no
§ S' do iíl'\, 153 e nos il.N, 158 e 159, d coastítulçio fédenu, ere1ivrun.ente rea.l.liocla no e..etefcio OJ1terlot, 
cxcluiado,se os valores de 0011vênios, aliett3ÇÕCS de but., fundo ~pc,::~l e opernç(lcs de crédito, desde que 
11pttwiído por lei especíi"teá 1oru1llido este poder iádependeá.le. 

An. 17 , o Pode;- Executh·o (ie;i 3.ute>rl~o a descontar na p;mel• do repa.sse mens" do doodú:lmo ao
podet legislo.ti ,o, os dtbito; previdet1ei~o com. INSS, nilo l)llgos pdo legisl~li ,o a16 o se .. , eneim;;,110 
ddlit>do• em coto •<m Fl'M. 

ÇAP(TJJl,Q YID 

PA§ DJSP0s1çõgs SOBRE t\ RECEITA E AJ ·IflBAÇõES NA LEGJSJ,Aç,\o IBIB\IJ:ÁRIA DO 
MJINJCJPJO 

Art~ 28 • A e tim3riva ~ n,oeita qne CQn.i;;tará do projeJQ de l,.,:;:i Orçaiment~:ri:!11 pan Q ex~íciQI 

financeiro de 2()20, COJ\lemploni mcdld,s de •p,nciçoorruento da odminisuaç.!o dos tributos municipais, com. 
vlsLíls ~ expansijc, dn bu,;e tribuuiriJl e oooseque,uemenre oumento dlll> rec;'tllllS próprias. 

Art. 29 • O prefeito municipal enc:uninhor.i climar:o. proposm,, d., all.,mç6es rut J.,gj, Iaç o tributário, 
verificada a nc::cessidadc ou coaveniendu :administr:ativa1 visando a; 

(. Adcquoçijo d.às o.líqu.0t>S dos tributos munltipàls; 

a. PriC>riu,çoo dos triboto, dirclos, 

m. Ap.licsÇlló dnjustiç,, lisc,al; 

IV. A1wili2.:1çijo da,; lttllas.; 

Rcformuloçoo dos Jm'ICCdirnentos necessários a oobmnça dos tributoo mn□icipni,s. 

CAPÍTULO IX 
QA$ W$PO$IÇÕES GliRAi$ 

Art. 30 - O Poder Executivo i'mvirirn oté o di• 30 (tri nll'I) de setembro de 2019, o projeto de Lei 

Orç.vnencw ~ etmara municipal, que apreciará até a llltima são legisla.úVl! do semestre, cleool sendo-o a 
seguir para smiçlo. 

Parágrafo ' oi.oo. Se o projeto de Lei Ort;::unentária Anual não for encamiwdo até 15 ele dezembro 

de 2019, fica o poder lcgislali l'O municipal a11toriLaclo a adotar • Lei Üf'?Jllenl.iria em vigor como proposlll 
orç:unenW'i1, nos tcm1os do pil!'ágrafo tlnico do art, 34 4a consti(llição ~l>dulli, 

An. 31 • Deverá .ser utiliz.ad3 a classifi~ão oiyilrtl.cnl.1ria & despesa publica na fonna da portaria, 
STN/SOF n• OS & 20 de mo.lo ele 1999, que compõem todas as altcn,ç,ks que con$1ituem o novo ementmo
de cla.1-sifi.coçã<:> ela$ despe · 0.5 públiC8$, e• portaria MOG nº 42 de 14i'04199, que atuafuca a d~millação por 

fuoçio de governo, que a-atam o inciso 1, do § 1°, do an. 2' e,¼ 2', cio an., 8', =bos ela lei 4.320/64. 
Portllria lmcrministcrilll nº 163 de 04/05/01 e porta.ria MF nº 184 de 2S/08/200S. qlJG visa conduzir ai 

contabilid>de do setor pllblico bmsi.leiro a.os padr&s intemncionnis e amplfar a trnnspffilncia sobre as conlll. 
públicas. 

Pan1l:rafo nlm - COJlfomui o di ~ tó na ponruia SOPISEPLAN o• 42, de 14 de abnl de 1999. os. 
progrum:i., serio idenlilieados, mediante a crioçffo de codificaçiio con, 04 dígito, de numernçiio ..equ.citeial. 

Art. 32 • A Lei Orç,unentiria senl saocio,;od:l até 31 de detembro de 2019, = rnpanhadil do quftdro 

de ddalhamC11to de dcspe.s• - QDD, espccílk•oclo por ói:gão, os projefos e ativid•~ os c!cmC11t0$ de: 
dC$pe$á$ e rt$peclivos de$dobnlotCl\t0$ COUI valore$ clcvid!tmen.te •luttfü.>dos. 

~ l • . A$ •lt~oe~ dooom:nles da •bertun de cn!dilos adicionai$ integramo os quadros de. 

~o.men10 de de pc!'!S, i;,bscJVSd<ls os limit( fu;ados o• Lei Orç,unenlVi•. 

1 • Os pmjctos de 1..eí Orçamcm:hio Anuais e de c~ítos adldonai , bem como suas propostas de 

modific~s referidas oa Lei Org~ca do Munidpii;,. ;11Crit1 apru;enl>du oom a forma e o dctalbwnmtt1 de 
despesas cs!llbclcciclas o.esta lei 

D • Os decrelOs de obcnun de créditos suplemcntan: autorizados na Lc:i ()içamcn1ária Anlla.l scr.lo

aoompanbados, na sua publi ç~o. da especifiaiç o das dom~ neles comidos e das fontes de recursos que
,;,s alenderllo. 

§ r • Ficll nutorizada a rnmspo ição, o rcmaoejamerntt1 ou a tmns.ferência de rec:crsos de uma cntegorla, 
de progrnm:ição po.m oocra. de uma rome de •plicaçllo para outra ou de 11m órg-ào para outro. 

Art. 33 • Eíelaat com estrita obscrv5ncia il cmiss!io ele rclat6rios e demon lrati vos em cumprimcnto de 
prazos, limiu,; de aplicaçâ.o de teéutSOS de confonnidllde com dilposyles do illl. 53 da Lei 

rnp!emCllLar nº 101 d.e 04 de maio de 2000, 

Art. 34 • Em cumprimcn!o ao disposto na alínea "e" do inciso I do artigo 4° da Lei de· 
R~sab.ilid3dc Fiscal-LRF n• 101/2000, a alocl!Ç!o dcs reoutSos da Lei OiçamenWill scri. feito de forma. 
a propiciar o conbule de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas do governo mmrlcipal. 

Parágrafo Único - a avaliação dos resultados obtidos em cada órg.ão, cios programas financiados com 
recun:os orçsmentârios que integr.un a execução de orçamente, confomie dispõe o art. 4', I, lllinea ''a" da 
LRF. devm ser procedi.da pelo Podef Eitecuúvo em cada bimesw, ficando a unidade do controle intem() 
m;ponsá,·cl pela aprcci:ição dos rc.latóri.os, adolando as mcdKlas pua o cumprimento das metas bimcslrai.s. 
que accmpllllhará a C\•oluçio dos resultados primário e nominal, duranle o c.mcleio financeiro de 2020. 

Ar1. lS • Fka o Poder Ex.ccntivo e o Poder LcgWativo autorizado a rcalli.ar com:urso público para 

prcenchimcoto ® vagu e C41'gO oo âmb.ilO da lldministtGÇão municipal, desde q® ôão \iffib.am a ulttapusar 
o limile prudencial dos gastos com pessoal, elencados no art. 24 ela presente lei. 

Art. 36 • A Lei de Diretrizes ~nlárillS comprtendcrá as lllttllS e prioridadts da lldministraçãoo 
pública municipal, inctuinclo as despesas de capital para o exCfl:feio l'inlllCciro subsequente, o.rienbrá a. 
elaboração da Lei Orçament.iria Anual, dispod sobre as alterações oa legislaçi!o tribnt.iria e estabelecerá a. 
pol!âca de aplicação das ageacias liaam:~:im e oficiais cm íornmto. 

Art. 37 • Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movhnentaçilo 
firumceira, em confunnicbide mm alínea ''b" inciso 1 do artigo 4° da LRP n• 101, de 04/05/2000, Jlllrll atingir 

as metas fucai.s pn:Yista.s □o anexo de metas fucais clcMa Lei Orçamentária. se.rá fcila de folillil. proporciorutl 

ao mon~ dos tceur80S alocados para o atcndimCllto de "o~ despes.as oom:otcs invct:IÕC.I fin.nnocím'' 
d.e cada poder, aos trinta. d.u!s subseq entes. 

Art. 38 • Caso o projeto da Lei Orçamentária de 2020 oão seja aprovado e saocionado a(t 31 ele: 
de:zembro de 2019, a progrsmação cleJ.e constante poderá ser ex.ccutado até a edição da re-spectiva lei 
orçarnentárra □a forma origjnalmen.te eocammhada a clmara legislativa, excetuados os inveslimentos em 

novos projetos custeados cxchtsivamcntc com rccunos ordinários do tesouro municipal. 

Art. 39 • Esia leí emra em vigor na data de ua publicação, revogw as clíspo ições em oomrário. 

Gabinete do Preteila Munidpal de Sãa Lourenço do Piaof, 81)(11 2ti de Ai,is1o de 2019. 

f(/~ (!~~c,,, 
PIIEWTA MIJNIOPAL 
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MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUf 

s11o.~.!!~~e_~-P1 uc LEI IDE DIREíRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PUIARIAS (1) 

DESPESA$ TOTAL 
DESPESAS PRIMAR~!) 
RESULTADO PRIMARIO (11)=0-I} 
RESULTADO NOlllNAL 
DIVIDA POBLICA CONSOLl>ADA 
DMDA. OONSOL.llADA LIQUIDA 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
~CEITAS PRMmAS (1) 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIAS (1) 
RESULTADO PRIMARIO (IIJ,,(1-11 
RESULTADO NOlllNAL 
DMDA. POBUCA CONSOLl>ADA. 
DIVID4 CONSOLl>ADA 1.10.UIDA 
~me: '~ ~ UNIJAIJI: 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISC.AIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~ EXERC[CIOS ANTERIORES 

2020 

NE -~monstratr,c II ll.Rf. ar! 4'. §2'. inriso 1n 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 
18.994.200,00 19.944.000,00 5,IAAUll 20.941.200,00 5.l!Wll 21.500.000,00 2,.668% 22.57õ.OOO,OO 
18.940.250.00 19.884.600,00 4,9859"l( 20.881 .800,00 5,015~ 21.324.440,00 2,120% 22390.662.00 
18.99US0.00 19.944.000,00 5,WJ"lll 20.941 .200,00 5.lllm 21.500.000,00 2.668% 22.576.000.00 
18.844.250,00 19.TT6.800,00 4,~'l\ 20.n4.ooo,oo 5.om 21.324.A.:O,OO 2,.650% 22.390.00-2,00 

96,000,00 107,800,00 12,291~ 107.800,00 0,000'l( ·100.000% -
42.000,00 50.600,00 20.4~ 50 .. 600,00 0.llWl (173250,00 442.391% (181.912.50 

1.351.392,84 866.586,63 -35,87"6~ 1.014.502,99 17,~ 1.065.228, 14 5,000% 1.118.489,55 
(43$,864,33 (1 .010,033,40 131,7311~ (862.1 17,0,í -14,646~ (005.222,S9 5.000% (900M4.04 

VALORE.S A PREÇOS CONSTANTES 
2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 

21.241.269.78 21.040 920,00 --0,943'l\ 20.941.200,00 -0,474'l\ 20.283.01 B,87 -3.143% 19.997.342.55 
21.100.361,:ill 20.97e.2-SJ,OO --0.~7~ 21J.001 ,eoo,oo -0,4&11( 21J.117 .J96,2J -3,601% 19.834.()$2,1}2 
21241.269.78 21.040.920,00 --0.943, 20.941.200,00 -0.474, 20.283111 B,87 -3.143% 19.997.342.55 
21.073.524.78 20,86024,00 --0.!Hn 20.774.000,00 -0.434, 20.117.J96,2J -3.161% 19.834.Qõ2.62 

107.356,80 113.729,00 5,9J6' 107.800,00 -5,213, -100,000% . 
46.963,60 53.383,00 13,657, 50.600,00 -5,213, (163.443,40 "423.011% (161.141,38 

1.51 1.282.61 914.24U9 -39,504~ 1.014.502,99 10.9:18~ 1.004.932.21 -0,943% 900.778.2.3 
(487.427,08 (1 .065.585,24 118.614, (862.117,04 -19.(196,: (853.983,86 .0,943% (841.955.9, 

, - CON·IA~IL~ "'" UI\ cms _, (l..,,.,,,v1!/) • . ,_ 1t119:00) 

tf/:diJIJ. rA ªÍXJJ\ei,. ~ 
MICHEUE DE OUVEIRA CRVi ·-·~ 

PREFEITA MUN/OPAL 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 

Ili'-~ Jllll•tT"uticà MuN1el1~ D 

[ São ,..t~'!r"~.? .. ç~ .. !!'? .. ~iauf 

LEI DE DIRETRIZES ORÇ.AMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2020 

AMF . Oermnsll'ativo IV (LRF. Art 4°, §26, indso Ili 

PATRIMONIO LIQUIDO 2018 '% 2017 % 
PATIRIMONIO/CAPITAL . 0,000% . 

1 
0,000% 

RESERVAS . 0,000% 
1 

0,000% 
RESULTADO ACUMULADO 10.290.178,65 100,000% 10.213.795,81 100,000% 
TOT/IJ.. 10.290,1i 78,65 100,U0U'l'o 10.213.795,81 1 ,uu,OOO"lo 

REGIME PREVIDENCIAKIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2018 % 2017 % 
PAT1RIMONIO #DIV/0! . #OIV/0! 
RESERVAS . #DIV/0! . 

1 
#OIV/0! 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS . #DIV/01 . #OIV/0f 
TOTAL . #DIV/01 . 

1 
#DIV/01 

FON I t.: SISTl:MA{SCP l:i11), UNTDADE RESPONSAVEL(SETOR CuN I ABfLJ, ATÃ DA Et.tlSSAO (18f06/201SJ E HOI , DE t.M1SSAO (09:00) 

tfl:did! J a<.W\o.. ~ 
M/CHEUE DE OLIVEIRA CRUZ .• -o 

PREFEITA MUNIOPAL 

R$ 1,00 

% 2022 % 
5,ooo,; 23. 703.700.00 5,000% 
5,000'l, 23.510.195.10 5,000% 
5,00Uli 23.103.750.00 5,000% 
5,oou, 23,510.195, 10 5,000% 
#OIV/0! IIOIV/0! 
S,uur.l. (191.008,13 5,ooo, 
S,OOO'l, 1.174.414,02 5,000% 
s,ooo,; (998.008,24 MOO% 

% 2022 % 
·1,'WITTí 19.715.337.27 -1 .41 <1)1 
·1,406~ 19.~ .350.00 ·1 ,410".i 
.1,400,: 19.715.337.27 ·1.41QP, 
·1,4lllni 19,554.350.()8 ·1.410".i 
#DIV/0! IIDIV/01 

·1,= (158.868,94 ·1 ,410"ii 
·1,.WS,: 976.808,14 ·Uhn,' 
.1,4os,; (830.082,54 -1.410"ii 

R$1,O0 

2016 % 
. 0,000% 
. 0,000% 

7.767.389,23 100,000% 
7.767.389,23 100,UUU'l'o 

2016 % 
. 

1 
#DIV/0! 

. #DIV/0! 

. #DIV/0l 

. #DIV/01 

14 
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 

LEII DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2020 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4°, $ 2°, inciso Ili) R$1 ,00 
2018 2017 2016 

RECEITAS REALIZADAS (A) (B) (C) 
IKl:l,;l:IIAt> UI: CAPlfAL-AL ~ ª~ ·o ·E A, ,,.._..,. (I) K:ti - K:ti - K:il -
Alienação de Bens Moveis R:i; - R:i; - R$ -
Allenação de Bens Imóveis R$ - ~ -

2018 2017 2016 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) (F) 

-~~- .,...A ....... ,.... DOS N,~\.,, IDQ. j DA ALIE""~•~"'~ UI:,..., , v .... ..; ( li) R$ - R$ - R$ -
DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ - R$ -

Investimentos R:li - R$ -
Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ -
Amortização da Divida R$ - R$ - R$ -

DESPESAS \.uRRENTES Du~ REGIMES DE PREVIDENCIA R:li - Rlti - R$ -
Regime Geral de Prevlaencla Soclal R$ - R$ - R$ -
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ - R$ - R$ -

SALDO FINANCEIRO 2018 2017 2016 
(g)=(la-lld)+lllh) (h)=((lb-lle)+lll i) (i)=(lc-llf) 

VALOR(UIJ R:li - R:li - R:!> -
FONíl"E: SISTEMA(SCP19H), UNIDADE RESPONSAVEL(SEíl"OR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (13/06/2018) E HORA DE EMI 

JfJ..,JiJ/.,_ d<. tCZUU,,.o.. ÍAu,.,z., 
MICHEUE DE OLIVEIRA CRUZ. ---~ 

PREFEITA MUNIOPAL 

MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO D O PIAUf 
~ 

• .. ~~"""'"'"'' LEI DE DIRETR~S ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

R.ECEITAS E DES P ESAS PRE V IDENCl'ÃRIAS DO R.E GIME PRÔ PRIO DE P R E VIDIÊNC;IA DOS SERVIDO RES 
2020 

AMF .. OemonatratJvo VI 1L.AF art. 4 • s 2 • linciso IV a línea · .s· "I 
K.C--..c,,~ 

1 
... u-. .. ""1'1 7 

,~~-~, ,·AS ,-~ • ~ .-~ •~--~1ulNI ' - 'A"-IA':O ,( 1 ) 
1 - -

K t:.<..;t:. ITAS '-"" ~-••, --
r< C.'-CI 1IA:S u c ._ ..... , iAL 
( • ) DEDUÇoES DA R E CEITA .-~ I.A_g _ ~ ,...li, 1.••• '"'' .~ 1 li) 

1 - -
n .~"-'"-= 1 111"'1.Q""'"'-" ....,.,-•• • --

R ECEITAS DE CAPITAL 
( - l DEDUÇOE S DA R ,E CEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (I■) • ( 1 + l i) - -
DESPESAS 2010 2017 

&-
r~ IARIAS - ·~--•" IN, ,-·••m•~- (rv) - -

IADM,,,._._,, . r'A ~ 

1.-·n..1;;;,w ■ ---•...ICIA 
&~ 

r IA- - lt<I"" .... ~ ' I N l "R.A ~• ,v1 
1 - -

IADM ... ,_, .rA,.,. 

1u1AL UAS r~- l,YII - l l V + V) 1 - -
RESULTADO P REVIDENCIARIO (VII)• ( UI - VI) 

1 - -
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÔPRIO DE PREVIDl::NCIA DO 

1 

2010 2017 
SERVIDOR 

l 'Vl~L ..,._,a;o ~r -~ •-- l""AKA U .....-r-a> 
Plano Financeiro 
P ·lano Prevldenclérlo 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA D O RPPS 
BENS E D IREITOS DO RPPS 
t-vN 1t=: <> l<>I t=MA(<>v,.,19 H). UNIDAut=.1-<t=.a,,-vN"""VEL(a>t= I Vt'< vVNl -""'IL}. DATA DA EMIS"-"'V (1;,,u, ,.<u19)E HORA .1t EMISSAO (ui :uu ) 

112(. v,el/J_ ~ a <X,V\ ~ ;:.,LI......Z..
M/CHELLE DE OLIVEIRA CRUi --(} 

PREFEITA MUNICIPAL 

R$ 1 00 
... u-.8 

-

-

-
2018 

-

-

-

-
2 0 18 

s 
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
Slio1Ehf;°E!!€.."1•ul ANEXO OE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2020 

/JNiF -Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/ PROGRAMAS / RENU-NCIA t>E RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÃRIOS 2019 2020 2021 
Taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE de Estabelectrnentos 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL R$ - RS - R$ -

R$ 1,00 

COMPENSAÇÃO 

Elevação de allquota do ISSON 
em2% 

Elevação de allquota do ISSQN 
em2% 

1 nstítuição da Contribuição de 
Iluminação Pública 

1 FONTE: SISTEMA(SCP19H), UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSÃO (13/06/2019) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

tfl_aJiJJ;. rfl aixvt"' ~ 
MICHEUE DE OUVEIRA CRÜZ. --~ 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUf 

s º;~~~~~'J!~- º' 1 LEI IDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2020 

AMF- Demonstrativo VI II (LRF, art4°, 1 2°, inciso V) 

EVENTOS 
Vallor Previsto para 

2020 
Aumento Permanente da. Receita 

1 
R$ 

(•}Transferências constitucionais 
1 

R$ 

17 

R$1 ,O0 

71.021,13 
-

,(-}Transferências ao Fundeb 
1 

R$ (14.204,23) 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

1 
R$ 85.225,36 

Redução Permanente da Despesa (li} 
1 

R$ 3.5511,06 
Margem Bruta (111)=(1-tll) R$ 88.776,42 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV} 

1 
R$ -

Novas DOCC 1 
R$ -

Novas DOCC geradas por PPP 
1 

R$ . 
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IIV), R$ 88.776,42 
FONTE: SISTEMAt::.\_;P19H), UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR \_;VNTABIL , DATA DA EMl~V (1;,,u012019) E HVRA OE EMl::.::.AO (09:00) 

tfl.,-J,J/,_ rA a VlV\ 0v [/fiJJ.,L 
MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ.---~ 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO n · g1sços flSÇAJS 
Demonsntiw d.e Riscos Pisco.is e ProYid&M:ias 

(Arl. 4". 3", da lC n• 101. de04/0512000) 
A Lei de Responsabilidllde Fiscnl - LRF esiabeleGei! que à Lei de DlretruJeS 

On;:im-t:lill:1rimi deva couler-o ::ane:x-o de ri~s fí;scai , com :i :J'Y:l11ação cios p:l.~'i.ivos con:ting;en~ 

e de ootros risco tis,;3is e3pa;-,es d arem as conias públicas quando oo el•borooç!o do 
o.rçamenlo anual. 

RiJICO riscai sio a possibilidade de ocon@ncia de eventos, que, por incertos, podem 
causar impacto negativo nas reeeilas psúl>licas e são cl:issilic:idos em dois grupos: ri=s 
OI?menlirios e r~ deéorttnléS da ges1ão da dlvid.t. 

Os riscos orçarncntários referem-se. à fru$1rn.ção de arn:c:aw;ção,. a resliluiç;to de tribulos 
não pn,vi$1D ou psrevi$ta a menor, dirní.nui~Ao da • tividadc, OC()f\Õm.ica e $ihl~5 de cal•miclooc 
pública, den~ outros. 

Os riscos de guião da dlvi<la referem-se a ocorrências ex~mas à adminhtr.içilo, tlis 
como variaçllo da 1,1.u de cilmbio e de jurc>s q·uc ilfetcm as obrigações vinccndas. 

Desse modo, sopcsados as poss!\'Cis oconêllcias, estimou-se um ri.soo de 
aproximru:fameme R$ 300.000,00 (ireten1os mil reais) P3l'1I o enrdclo flnnn~lro d.e 2020, 
conforme dcmonstrú.llvo que segue. 

LRF, ART. 4ª, ~~. PORTARIA STN 407 /20U 

PASSIVOS COm'INGENTl!S PROVIDKl'iCI 
AS 

DS:SCRJ.ç._.\.O VALOR Pl!SCRIÇAO 
AssiSl=>Cia a llpídemi11:1 10.lnl,OO AbC<lur.l <le cro!di.1os ldiclooaà • partir 
l)(vidas cm pn,oco.w dc mxmhecin,onlo SOJO);OO da ,_, .. do O<J□L~.;)uc;i,, 

DcuWJ4as judici~ 140.000,00 
SUBTOTAL 200.000,00 SUBTOTAL 

DHMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDl!NCI 
AS 

Dl!SCRIÇAO VALOR DESCRIÇAO 
Taxas de juro<\ 

4.000.00 
Abfflur:> do> mdit05 adiclooais • partir dt 
re<l!ç&> de dcsl)CSas disericlooilrillS 

~•Oléúlodej~d.dMdillláÍúr que JS.Cnl.00 Abetn,t; de ctédiio. adi~ ó pilt1Ít 

oOIÇlldô da 
rcservi de eoatinúêoeii 

fou1ação de Am:cada,,-lo sum.oo UmitaçJlo dt <n)j)C'llho$ 
SUBTOTAL 100.000,00 SUBTOTAL 
T01IAL 300.000,00 TOTAL 

//1,i/êf!ltE~~~r!i~ 
PIIEFErrA MIJNIOPAJ. 

fiSt'ADO :00 PIÃUI 
Plu:Fli.l ?URA Mllll[ClrlJ. Dil 5110 WOREt«::O 
C!il'J.: 41.522.09,~/0001-90 

DKCl&'l'O • • Cl.23 /2019 

VAWR 

200 .. cm,oo 

lOl),JJ00,00 

VALOR 

4.cm.oo 
IS.000.00 

SJ.000.00 
100.IJOO,OO 
300IOOO,OO 

ABRE CJl&DITO ADICIONAL SUPLEHl?NTAR E: 
n.l. OO'l'IUIS P1tOV!llENIC l AS . 

A PREFEIT'A HUNICIPAL d.e SAO LalRENCO, HICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ., no 1Jao da 
aua.s at.rlbu.1ç6e:a leqala e em conr:orm:ldade com a a.utor-11:a.el.o co:n8tant11 na 

D li C Ili li TA: 

A.rt.~ 1 • - FiC!ll .sberto no cor rente Exe.rcloio, C.r6dit.O AdiC.ionéil Suplt,mt,ntã r m> 
Ori;;a:n.ento Ge.r.al desta entidade, no va.lor de R$ 310,000, 00 CTre1ento.a e Dei Mil :Rea.ia•, 
dll!!llst.1nado- 11110 Ni.fcrço d.a.l!I l!legui.nt.e.a. Dotaç·õea O~ç-MtM!!lnt.ilrla.1!1. 

0, . 01 . - uc . ..icuu. 1111 ~ 1. ~ 
l2-3U-O0O41 2 . 019 - itWlUT. S!S't'mO\ MmftCI:fAL DZ ER$I"NO 

3. l, . !f'O • .3' - 0111;.1:·~ E,::!lrvii;o11, d,i:: T ,::!l:r~fro~ - !P~t1Joõ8 P'ti11tea 
3.3 , 90.39 • Out..a:oa S11rvi 90a dll!I ':e rcei.1:011 • Pil!IHoa .haddlca 

0, . 02. - ,._, - • tia - l>A IIIIOC:AÇlo aúICA - ~ 
1 2-l-fil-0004 2 . 0.l2 - iMAMUT. DO SISl'ENA, MIJNICIPAL IDE !:l'iiSINO - PDNDBB -401 

l.3,9-0.lO - Mt,t.d•l d• Co'rLl\nO 
U • 3H• 0004 1 , OH • W'~ ca, c.JA • l'ONOCD • 1"'1lIS'tU.IO • twl lS'ttlUO 

l .1 . 90.11 - Ve.nc.ia.e.ntoll e Vanta11en11 P"i:X,UI - ~11,!laal. C-i'P1l 

01.0.1 . - DC • ..-. m: U&I8T. IIOCrAL ftAMI.110 :a CD:Wl&JID, 
,o e.- 244• 000:Z- l , 0-H • HNIUT. WClíP;(iOS COM Jli HC , KCIIICJ.t.M. 

3.1.90.11 • vcooUM!J'ltoa e V4.11tai;ae.n11 rlxae • ~Daoel Civil 
l . l . 90. 39 - outros S1111rviço.a dll!I '1' 1111 roeia:-G111 - :P 1111 11i1110& Jlli:id.ica 

Oi.Oi. - DC • ..-. m: Mllll:CUimD;I, a; JIZC . una.t.CICIII 
20• 122• 000:Z- '2 , 0-5,4 • HAl~ 0J!. ~. H í.GRieut.tuM ! P&Cúf\S~ lllCMRICOO 

3. 3, 90. l'!il • Out.l:Oll Se.n'içoa de t e roei.a:-o-ei • Peaaoa J\I ddica 
3 . 3 . 90.:39 - OUl:.rml Sll!iniiçoa dil!! "li' ll!i rOl!lil:"GIII - :Pll!illilli04 Jlli:idlca. 

., .JJ.o. ooc . oa 

R$ 20 . 01)0,(l( 
k$ 13 , 000,CC 

R$ 100, 000,fJC 

R$ 100 . 01)0,(lC 

R$ U. 00:0,CC 
R$ 6 . 01)0,(lC 

I',$ 27, 000,CC 
R$ 30 . 00:0,0C 

..... """'-- -, 
Art. 2 • - f'ez:• •"Wnd•,~ o d1~po1t,o not:1• A;c:ti go (.:u 1int•:rJ.o~• (.:11) 0.1t• 1;1.tc~ 

,9erv11l"I como Ncur-.a.o.s. oe Nãultan~ea doe a.nulae.-lo parc.ial ,01,1 co-tal de dota(',&e.a: 
o r ç,o.n.-.nt.6d•1:11 dao~t.• vntitUdv,, çonfor.n.'ill dl~çrlrainoiç.ao •b11i.xo. dv ,11çordo ç:gni o Artigo -tl.3, 
S 1•, Incioo III, ela Lei Fedenl o• t.320/64 , no valo< qlobol do R$ 310.000,00-
Ct'.re:z:erito.!I< e Dez. Mil Reais) • 

v.,i~Q&a'91~ 

01.O.l. - DC . ..-XCD'AL DS an:JCAÇlo a. CULl1"DM. 
12-3'1-000C 1.004 - OOJDT. 1'KPL . E lml'Cl&HÃ O:B ESCOLAS 00 l&.'fSIMO ratiDAK!NT-ÃL 

◄• 4, P.0. :Sl - Obr•.a i1 liU1UUç6il:ã 
2'1-- 81:2•0011 l.0~0 • 00:t.iliTNIÇ).;O· D.E GilcUIO POl.I &tPOl'I.VIi..-.0 

4 . 4 . 90 . . 51 - Obra;lll e Ie.11t.ala.ç61:::l:I 

a .oi . - nc. - · t111 IIS%O - 1, -
2 3• !9~• 0013 1. OU • 00JiS'l1\IJCÃO llll l'MC>, Ili! """""'IO<S 

e. 4 . 90. $1 - Cllr•..!I e Ifllst.al.a~:!11 R$ 

:)lD, l)QIO - (1( 

60, 000, 0C 

1 !>0 . 000,0C 

1 00 . ooo,oc 

kt., 3 • - Eat.a D:X:-RS:TO entra-'"& en vJ.go;t na -d&t.a de 111u.11 pulll1c.aç&o·, nit1:0&1Ji[Jdr;a 
;lleU-t •feito.:t p•r• / / • ~•vog,11d1t •::t di.11po.11lç0.11 •m c.ontr,6.rio, 

A3,i:,1n.iJdo1 nu.-.,oro(ldo o ~-a g i~t.:-,{Ldca o pt'tl,:n:mte :O.ECACrO no ,g.ob.1.noto. dll ffl!f'El1'}1 
MUNICIPAL de PREF&l'IURA MUNICIPAL DE- SAO LOUIU?NCO, ao.a t.rêa dJaa do Jlêa de junho elo ilJlfl 
i;l• doh1 nil ci d•z.onov. (03/06/201·9) , o p,.1bllç111do, p,o.r o,fi~ç.-o, nQ_,. t•.rao~ do, t..,1. 
OrgJnic. M1,;m lcipoil. 

GOVERNO MUNIC I PAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 
CNPJ: 06,553,879/0001-85 

PAM;>,N::i . ll10 Rl'SEM:IE, 1!0 
~m,aoo. CIJ>ITAO llE CAAIPOS • 

DECRETO Nº 12/2019, DE 26 DE AGOSTO DE2019. 

Dispõe sobre luto oficial de três d ias pelo falecimento 

de AL TINO GONÇALVES DE MELO NETO. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAU(, na 

uso das allibu ir,;ões que lhe s!!o oooferidas pela Lei Org an ica do Municlpio e d ema is 

disposições legais e oonstilucionais, 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor ALTINO GONÇALVES DE MELO 

NETO, íl • Ire cldad!lo nascido em nosso munlc(plo, de família trad"olonal de grande 

representatividade na dlsseminaçllo da oonduta moral e bons costumes. e exemplo de 

força, perseverança e vitalidade, grande empresário em nossa região, e que fez história na 

pollllca local. 

DECRETA: 

Art. 1 • - Lute oficial por lrês (3) dias, a contar desla d ala. no Mun iclplo de Cr;ipitão 

de Ci;impos-PI'. 

Art. 2• - Durante os três (03) dias os pavilhões municipal dBVBrão ser hasteados a 

meio mastro em sinal de luto. 

Art. Jº - Este Decreto entra em vigor na presente data. 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

-aos 26 de agosto de 2019. 


